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Ofício n" 09312025

ITÀITII{GA

Itaitingâ, I I de abril de 2025.

.\SSLINI (): PR().IET() DE LEI DE DI l{Elll.lZES OR AS P,\RÂ 2026

Prezado Presidente,

Antônio Marcos Tavares, Prefeito Municipal, envia a esse Poder Legislativo
de Itaitinga o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício tinanceiro de

2026, corno determina a Lcgislação vigente.

No ensejo apresenta a Vossa Excelência votos de elevada estima e distinto
apfcç()

Atenciosamente.

rc()s 't-

\lun

Ao llxmo. Sr'.

LEANDRO VIANA SAMPAIO
Presidente da Cârnara Municipal
Itaitinga-CE
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MENSAGEM DE I,EI N'. OI4I2O25

Senhor Presidente.
Ínclitos Pares,

-AMÂ?A MU\ÍCIPAL OE ITAITINGA
D5P.1iTA:íENTO LE6ISLATIVO

APROVADO
EÀ1 Y

Jz ab
orAcÁo L:iicA

:t'l b

Dirijo-me a Vossas Excelências para subrneter à apreciação, deliberaçâo c

aplovaçào dessa nobrc Casa Lcgislativa, r,t Projeto e Lei que "Dis1t(ta sohre às Diretriics
Oyçanrcntúrits para o cxercício financdro de 2026 - LDO 2026", pala tanto a plesentc
proposta legislativa observa, como dc rigor, as disposiçõcs previstas no arligo 165 da
Constituiçào Federal de 1988, Constituiçào do Estado do Ceará. Lei Orgânica de Itartinga
Lei Federal r" 4.320164 e a Lei Complernentar no l0l, de 04 de maio de 2000".

CONSIDERANDO quc rcf'crido Projeto de Lci e de iniciativa exclusiva do
Poder Exccutivo Municipal, uma vcz que trata dc matéria orçantentária, havcndo dc scr
apreciado pela Cânrara Municipal. conforne preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANDO o Manual dos Dcrnonslrati'i'os Iriscais 13" lidiçào
publicado pcla Sccrctaria do'fcsouro Nacional, atlrvcs da Portaria n" 669. dc 07 dc.lulho
dc 2023.

CONSIDERAND0 aos dispositivos lcgâis collstantes tta Lci Conrl.llemetttar
n" l0l de 2000 (Lei dc Responsabilidade Fiscal), no tocante ros Anexos de Riscos Ficais
c Anexos dc Metas Fiscais.

A propositura trata da elaboraçào do Proicto de Lei dc Diretrizes
Orçamentárias (PLDO) que é o instrumcnto de conexão entrc o Plano Plurianual (PPA)e
o Orçanrento Anual (LOA). Aprcsenta a função de estabelccer a ligaçào elttre o curto
prazo (Lci Orçamcntár'ia) c o médio prazo (PPA 2026 - 2029). A LDO orienta a

elaboraçào da LOA, fixa as metas e norteia a gestão fiscal e as prioridades da

Administraçâo Pública, dispôe sobre alterações na legislação, estabelece metas fiscais,
riscos Íiscais e os fatores que podem vir a afetar as contas públicas.

O PLDO 2026 é apresentado com as metas dc leceitas, despesas, rcsultado
primário e rcsultado nominal, abrangendo o orçan:ento fiscal e da seguridade social, conto
também a ;lrogramação dos Poderes do Municipio. seus lLndos. órgâos, auttrquias c

tirndações iustituídas e mantidas pelo Poder Pírbtico. Â corrcspouderrtc execuçào
orçamentária e financeira será registrada na sua totalidatlc em sislgna consolidado c
intcglado.

O nosso;rlopósito. reiteratlo em sua integralitlade nesta propositura, é o dc
dar cotrtinuidade às iniciativas gorcnramentais cm cllrso, conrprometidas conr a

lcalizaçào de investinrentos, o avanço das politicas públicas esscrrciais ao clescinrento
cconômico c com o incremento das açõcs de car'átcr social.

Expostos os motivos que cnrbasam a iniciativa c ratificarn a deternrinaçào do
Govemo Municipal dc avançar, com equilibrio e rcsponsab ilidade Íiscal, na execuçâo dc
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ações indispensáveis ao pleno prôgresso do município, reitero a Vossa Excelência
prolestos de clcvada cons idcraçào.

Paço da PreÍêitura Municipal de ltaitinga, aos I I (onze) dias do mês de ablil
dc 2025

Antônio Marcos Tavares
Prefeito Municipal

Ao Exnro. Sr.
I,EANDRO VIANA SA]\ÍPAIO
Presidcnte da Câmara Municipal
Itaitinga-CE
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PltO.lllT'O I)l.l Lt- I \'01{/2025

DISPÕE SOBRE ,,\S DIRETRIZES Pi\RA ,,\

EI-ABORAÇÂO DA, LI.]I ORÇAMT]NTÁRIA
PARA O EXERCICIO DE 2026, E DA
OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

O PreÍ'eito Municipal de Itaitinga Estado do Ccar'á, faz saber a todos os

habitantcs do Município, quc a Câmarâ Municipal aprovou e cle sanciona a scguintc lci:

DISPOSIÇÕES PTtF],I-IMINÀI{ES

An. l'- São estabclecidas. cnr cumpriurcnto ao disposto no all. 165, § 2" da

Constituição Federal, na Lei Complementar n" l0l/2000 e a Lei Orgânica do Municipio
de Itaitinga, as diretrizes orçamentárias para o exelcicio dc 2026, complecndendo:

I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Organização e Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do l\4unicípio;
V - as Disposiçôes sobrc a Divida Pública Municipal;
VI - as Disposiçôes sobre Despesas com Pessoali
VII - as Disposições sobre Alterações na l-egislação Tributár'ia;
VIII - as Disposições Gerais;
IX - o Anexo dc Mctas Fiscais;
X - o Anexo dc Riscos Fiscais; e

I - DAS NIETAS FISCAIS

Art. 2'- Em cumprimento ao estabeleciclo no artillo 4" da Lei Complententar
n" I0l. de 4 dc uraio de 2000, as metas fiscais de r-cceitas. clespesas, r'esultado plinrário,
nominal e montante da dívida pública para o exercicio de 2026, estào identiÍicados nos

Denronstrativos dcsta Lei, cnr conformidade conr a Pofiaria STN n'669, dc 07 de Julho
de 2023.

Art. 3" - O Anexo de Riscos Fiscais. § 3" do art. 4' da LRF, obedece às

deterrrinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Po(aria STN n"
669, dc 07 de Julho de 2023.

AÍ. 4" - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, collstituem-
se dos seguintes:

O I .OO.OO PARTE I ANEXO I)E RISC]OS FISCAIS.
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OI,OI,()O DEMONSTI{ATIVO DE I{ISCOS F]SCAIS E PROUDÊNCIAS

O2.OO.OO PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

02,OI.OO DEMONSTRATIVO I - METAS ANUATS

02.02.00 DEMONSTRA'IIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMEN',fO DAS ME'|AS
FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR.

02,O3.OO DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS CON,I

^S 
I-'IXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORIiS.

02.04.00 DEMoNSTRATTvo 4 - EVoLUÇÀo oo pernlvoNlo r-Íeurno.

02.05.00 DEMoNSTRATIVo 5 - oRTGEM E ,relrcaçÀo Dos RECURSoS
oBTtDos coM A ALIENAÇÀo oE ATIVos.

02.06.00 DEMoNSTRATivo 6 - evelteçÀo DA srruAÇÀo r.'TNANCETRA E
ATUARTAL Do REGIME pRópRro uB pRevtnÊNcr,A.

O2.O7.OO - DEMONSTRATIVO 7

ReNúNcta DE RECE,ITA.
ESTIMAI'IVA E COMPI]NSAÇAO DA

O2.OII.OO DEMONSTRATIVO 8. MARGEM OI, EXPANSÀO DAS DESPESAS
oltRIc^ToRIAs on ca.RÁrtR coNTINUADo.

Parágrafo Írnico. Os Dcnronstrativos rcfcridos nesle attigo, sc't ão apurados cm
cada Unidade Gestora e a sua consolidaçào constituirá nas Metas Fiscais do Município.

RISCOS }'ISCAIS E PROVIDÊNCIÀS

Ar1. 5' - Em cumprimcnto ao § 3" do Art. 4" da LRF a Lei de Diretrizcs
Orçarnentárias - LDO, exercício financeiro de 2026, deverá conter o Atrexo de Riscos
Fiscais e Providências.

\,IETAS ANUAIS

Art. 6" - lim cumprinrento ao § 1", do art.4". da Lei de Complemental n"
10112000, o Delnonstrativo 1- Mctas Anuais. será elaborado cm valores Con'entes c

Constantes, relativos à Receitas, Dcspesas, Resultado Primário c Nominal e Montantc da
Dír'ida Pública, para o exercício de referência 2026 e para os dois seguintes.

§ l" - Os valores corren(es dos exercícios dc 2026,2027 e 202t1 deverào lcvar
crn conta a prcvisão de aumcnto ou rcdução das dcspcsas de carátcr continuado,
rcsultantes da conccssào de aumcnto salarial, incrcrncr.lto de progranlas ou atividadcs
incentivadas. inclusào ou eliminação de programas, proietos ou ativitlades. Os valores
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constantes! utilizam o parâmetÍo do Índice Oficial de Inflação Anual, conforme Portaria
STN n'669. de 07 dc Julho de 2023.

.\ 2" - Os r alorcs da coluna "'% PIB", siro calculadt:s ntcdirlte a aplicação do
cálculo dos valores corrcntcs, divididos pcJo PIB Ilstadual, ntuJtiplicados por 100.

§ 3" - Em cuurprimento ao cstabelecido Portaria STN n" 669, de 07 de Julho
de 2023. as METAS ANUAIS DA LDO 2026, contant corn o cálculo do percentual em
relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federaçào.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO
ANTERIOR

Art.7'- Atendendo ao disposto no § 2", inciso I, do Art. 4" da LRF, o
Demonstrativo 2 - Avaliaçào do Cumprimcnto das Mctas Fiscais do Exercício Anterior,
tem como flnalidade estabelecer um comparativo entre as nrctas fixadas e o lesultado
obtido no exercicio orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e

Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise
dos fatoles dctcrminantcs do alcance ou não dos valores estabclccidos como mclas.

Parágrafo Írnico. Em cumpriurento ao estabelecido na Portaria S'l'N n" 669,
de 07 de Julho de 2023. as METAS FISCAIS DO TIXERCICIO ANTERIOR da LDO
2026, passarn a conter o cálculo do pelcentual em lelação à Rcccita Con'ente t-íquida do
respectivo Município.

NIETAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS'I-RÊS
EXERCiCIOS ANTERIORES

Art. 8" - De acordo com o § 2', item II, do Art.4'da LRF, o Demonstrativo 3

- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Excrcicios Anteriorcs, de
Receitas, Dcspesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívrda
Consolidada Líquida, dcverão estar instmídos conr nremória c nrctotlologia dc cálculo
que .justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as conr as fixaclas nos três

exercícios anteriores e evidcnciando a consistência delas com as premissas e os objetivos
da Política Econômica Nacional.

Parágrafo írnico. Objetivando maior consistência e subsidio às análises, os

rnorltantes devem ser dcmonstrados enr valores corlentes e constaltes. úilizando-se os
mesmos índices já conrentados no Dernonstrativo | .
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EVOLUÇÃo Do P^TRIMÔNIo I-ÍQUIDo

Art. 9" - Em obediência ao § 2", inciso III. do.\r't. 4'da LRt-, o Dernonstrativo
4 - Evolução do Patrirnônio l-íquido, deve traduzir as variações do Patrir:rônio de cada
Ente e sua Consolidaçào.

Parágrafo único. O demonstrativo apresentará enr scparado a situaçào do
Patrirrônio Líquido do regime previdenciário.

ORIGEM E ÂPI,ICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIEN,,\ÇÀO
DE ÂT'IVOS

Afi. l0 - Em atendimento aô disposto no § 2", inciso II[, do Art. 4" da LRF,
para fins de verificaçiio da Evoluçào do Patrimônio Lít1Lrido, os recursos obtidos com a

alienaçiio de ativos que integran'r o Íelerido patrinrônio. detent scr reaplicados em

despcsas dc capital, salvo o dispositivo con'rposto no art. 44 da LRF.

Parágrafo único. No Demonstrativo 5 - Origenr e Aplicaçào clos Recursos
Obtidos corn a Alienação de Ativos. devcr-se-á estabelecer de onde t'oram obtidos os

recursus e onde folarn aplicados.

A\"\I,IAÇAO D^ SITLTA(]AO FINANCEIRA T] ATUARIAI, DO REGIME
PRÓPRIo DA PREVIDÊNCI^ DoS SEII\/IDORES PÚBI-ICoS

Art. I I - Enr razão do que está estabelecido no .s 2'. inciso [V, alinea "a". do
Art. 4', da LRF, o Anexo de Mctas Fiscais intcgrante cla t-ci dc Dirctlizes Ot çanrcntárias
- LDO, dcvcrá contcl zr avaliaçào da sitr.ração financeira c atuarial do rcgime própr-io dos
sen idorcs n.runicipais, nos três irltimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliaçào da

Situaçào Financcira e Atuarial do Rcgime Próprio de Previdência dos Servidores
Públicos, seguindo o nrodelo da Porlaria STN n'669, dc 07 de Julho de 2023, estabelece
um comparâtivo dc Receitas c Despesas Previdenciár'ias, temrinando po: apumr o
Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTINIATIVA E COMPENSÀÇÃO DA RENUNCIA DE, RECEI'I'A

Ar1. l2 - Conforme estabelecido no § 2". inciso V, do Art. 4", da LRF. o Anexo
de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo (Demonstrativo 7) que indique a

naturcza da renúncia fiscal c sua compensação, de mtrncira a propiciar o equilíbrio das
contas públicas.
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e
§ l" - A renúncia compreende incentivos Íiscais, anistia, remissão, subsídio,

cr'ód ito prcsumido, dentrc outros.

§2o- A compensação será acontpaúada de medidas provenientes tlo aumento
da receita, elevação de alíquotas, arnpiiação da base de cálcnlo, rnajoração ou criaçào de
tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATóRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO.

4fi. 13 - As despesas correntes derivadas de Lei ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente obrigação Iegal de sua execução por um periodo superior
a dois exercícios, considerar-se-á obligatória de caráter continuado, em consonârrcia com
o disposto no art. 17, da LRF.

Parágrafo Írnico. O Demonstrâtivo 8 - Margem de Expansão das Despesas dc
Caráter Continuado, destina-se a permitir possír,el inclusão de eventuais prograrnas,
projctos ou atividades que vcnlram caracte zar a cliação dc despcsas dc caráter
continuado.

NIE}I(iRIA E NIETODOI,o(;IA I)E CÁLCUI-o I)I\S N'I[,TÀS ANTJAIS DI]
RECEIl"\S, I)ESPESAS, lrlrst r. r"\l)O l'Rlr\t,irU(), r{EstiLT.\DO -\-O\llN 1.

E \ION'I',\\1 I! D,\ DÍ\'ID \ I'( BI-I(...\.

METODOLOGIA E MEN{ÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.

Art. l4 Ern cumplimcnto ao § 2', inciso ll, do Art. 4", da LRF, dcvcr-se-á
instruir o dcr.nonstrativo de Metas Anuais com memóriâ c nletodologia de cálculo que
justifiquenr os resultados pr etendidos, comparando-as corn xs Ílxadas nos três cxercicios
anteriores. c evidenciando a consistência delas com as prenrissas e os objetivos da política
econômica nacional.

§ l'- De confornridade com a Portaria STN u'(169, de 07 de Julho de 2023,
a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita
leaiizada e na despesa executada nos três exercícios anteriorcs e das previsões para 2026,
2027 e 2028.

§ 2'- As metas arluais poder'ão ser atualizadas no período da elaboração tlo
Proleto de Lei Orçamentária Anual '- LOA, para o cxercicio de 2026 tendo enl vista a

inclusào dc lcccitas não previstas, disposições legais a nivel federal, estadual ou
municipal, bcm como por ocasiào dc adcquaçào da cstrutura do Poder Executivo.
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NIETODOI,OGIA E MEMÓRIA DE CÁI,CULO DAS ]\ÍETAS ANUAIS DOS
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Art. l5 - A Ílnalidade do conccito de Resultado Plimário e indicar se os níveis
dc gastos or'çamcntários são compatíveis conr sua arrccadação, ou scja, sc as lcceitas nào-
financciras são capazes dc supoftar as despcsas não-financciras.

Art. l6 - O cálculo do Resultado Nominal. devcrá obedecer a rnetodologia
determinada pelo Governo Fedcral, com regr.llamentaçào pela STN.

§ l' - O cálculo da Meta de Resultado Primário dcvcrh obedecer à

ntetodologia estabelecida pelo Govemo Fcderal, atrar'és das Portarias expedidas pcla
STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pÍrblica.

§ 2'- O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais
Ilaveres F'inanceiros menos Restos a Pagar Processados c Depósitos Restinríveis c

Valores Vinculados, que resultará na Dívicla Consolidada Liquida, quc somada às

Rcccitas t.le Pr-ivatizações e dcduzidos os Passivos Reconhccidos, resultará na Dívida
Iriscal Liquida.

§ 3" - Para realização da uniÍicação dos Demonstrativos de Resultados
Primário e Non:inal, em obscll'àrcia das dctcnninações dispostas na Portaria STN n" 669,
de 07 de Julho de2023.

METODOI,OGIA E MEMORIA DE CALCULO DÂS METAS ANUAIS DO
MoNTANTE DA DÍVIDA PL'BT,ICA.

Art. l7 - Dívida Pública é o montante total, apurado sem duplicidade, das

obrigações Ílnancciras do entc da Federação, assumidas cn: virhrde de lcis, connatos,
convênios ou tratados e da realização de opcrações de crédito, para amortização em pÍazo
superior a doze meses.

Parágrafo único. Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua

claboraçào, constituídâ dos valorcs apurados nos excrcícios anteriores c da projeção dos
valores para 2026,2021 e 2028.

II - I)AS PRIORIDADES DÁ AI)}IINISTR,\('ÃO }IU\ICIP,\I,

Art. I 8 - As prior idades e netas da Adn.rinistraçào Mruricipal para o exercício
llrrarrceiro de 2026, estão deÍinidas e rlemonstradas Iro Plano Plurianual Lle 2026 a 2029,
compatír.eis cour os objetivos e rlormas estabelccidas ncsta L,ei.

§ 1" - Os recursos cstimados na Lci Orçamentária pata 2026 scrão destinados.
preferencialrrente, para as prioridades e nretas estabelecidas nos Anexos do Plano

f
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Phrrianual nào se constihlindo, todavia, em limite à programação das despesas,
clestacando-sc:

I - Ampliação da política de Assistência Social por meio do Sistema Unico
de Assistência Social (SUAS), dos serriços, pÍogramas, projetos e beneficios
socioassistenciais para as famíiias cn1 estado dc vulnerabilidade, e, nas situações de
cnÍi'cntamento a cstado de cmergência e calamidade pírblica;

II - Combate à pobrcza, com a execução de programas sociais dc
transferência de renda;

IiI - Melhoria dos seruiços prestados à população, com atenção especial iis
políticas de Educação, Assistência Social e Saúde.

§ 2'- Na elaboração da proposta orçamentária para 2026, o Poder Executivo
poderá aumentar ou dinrinuir as nretas fisicas cslabelecidas nesta Lei, a Ílm de
cornpatibilizar a despcsa orçada à receita estimada, de tbma a prescrvar o equilíbrio das

contas públicas.

III _ DA ORGANIZAÇAO E ESTRUTURÂ DOS ORÇ.\NIENTOS

Afi. l9 - Pnra cfeito dcsta I-ci, entendc-sc llor

I - categoria de programação, a estru(ura de classificação utilizada parâ

idcntilicar órgãos e unidades orçarnentárias, programas c projetos/atividade;
II - unidade orçamentária, o menor nível da classificaçào institncional:
III - órgào orçamentário, o maior nír'el da classificaçào institucional, que tcnr

por linalidade agrupar unidades orçamentárias;
IV - programa, o instrumento de organização das ações governamentais

visando à concÍetização dos objetivos pretendidos, scnclo mensurado por indicadorcs
cstabelecidos no Plano Plurianual;

V - projeto, o menor nivel da categoria de programação, utilizado para

identificar a ação govenramental com início e térrniuo;
VI - atividade, o ÍlenoÍ nivel da categoria de prograrração, utilizado para

idcntificar a açào govcrnamcntal contínua;
VII - Opcração Espccial, despesas que não contribuem para a manutcnçào das

açõcs de governo, das quais não resulta um produto, c não geram contraprestaçào dircta
sob a tbrma de bens e serviços;

VIII - Modalidade dc aplicação, indica sc os recursos serào aplicados
dirctamente pcla unidade detentora do crédito orçamcntário ou indiretamente por outras
esleras de governo ou outros entes da Federação ou cntidades privadas.

§ l" Cada programa identitlcará as ações necessárias parl atingir os seus

objetivos, especiticando os respectivos valores.

§ 2' A açào orçamcntária, entendida colno projeto/âtividadc/opcração
es;lecial, deve identificar a função c a sub-função à qual se vincula, sendo que:

I - a Íunção reflete a corrpetência institucional do órgão ou, uo caso de órgão
conr mais de uma conrpetência, aquela mais relacionada com a açào; e

II - a sub-Í'unção, nívcl de agregação imcdiatarnente inferior à função, dcvc
cvidenciar a natureza da atuação govclramental.
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Art. 20 - O orçamenfo para o exercício financciro de 2026 abrangerá os
Podcrcs Legislativo c Exccutivo, Fundaçõcs, Fundos, Autalquias, que venhanr a cxistir
no âmbito municipal e rccebarn recursos do Tesouro c da Scguridade Social e será
estruturado em conlbrrnidade com a EstnltLlra Organizacional cstabelecida ent cada
Entidade da Administração Municipal.

Art. 2l - A Lci Orçamentária para 2026 cvidenciará as Receitas e Dcspesas
dc cada uma das Unidades Gcstoras, cspccificando aquclcs vinculados a Fundos,
Aúarquias, que r,enhanr a existir no âmbito municipal e aos Orçamentos Fiscais e da
Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-Íirnção. programa. projeto,
atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, poÍ categoria econômica, grupo
de natr.ü'eza dc dcspesa c modalidade dc aplicação, tudo cm cônfonnidade conl as

Portalias SOF/STN 4211999 e 16312001 e alterações posterioÍes.

ArÍ.22 - O Projeto de Lei Orçamentár'ia Anual scrá elrcaminhado à Câmara
Municipal em conformidadc com o al't. 22 da Lei n' 4.320164, contcndo todos os Anexos
cxigidos na legislação vigente, podendo observar, ainda, o disposto no inciso VII do an.
12 da t-ei n" 14.133, de 2021.

IV. DAS DIRETRIZES PAR,,\ A ET,ABORAÇÃO E E,XT]('I]ÇÃO I)O
ORÇA}IENTO D0 I\{UNICÍPIO

Art. 23 - O Orçanlento para exercício de 2026 obedecerá entre outros, ao

principio da transparência, do planejamento e do equiliblio entle receitas e despesas,
abrangcndo os Podcrcs L,cgislativo e Exccutivo, Fundaçõcs, Fundos, Autarquias que

venlranr a existir no âmbito mr"rnicrpal, em respeito ao disposto nos ar1s. lu, § l" 4' l, "a"
e 4u LRF.

§ l" - Na claboração da Lci do Or'çamento de 2026, podcrá obseFr'ar o contido
no Plano de Contrataçào anual, previsto no inciso VII do art. l2 da Lei o" 14.13312021 ,

objetivando implementar o alinhamento das contratações con: o plancjamento estrâtégico
e conr outros instÍumentos de govelnança rnunicipais, garantindo, assinr. a adcquação
orçamcntár'ia das contrataçõcs rcalizadas no lcfclido cxcrcício finance'iro.

.s 2" - Deverá ser divulgado ern meios eletrônicos de acesso ao pirblico a

execução orçamentária e Íiranceira bem como os illstrunrelltos de transpartncia da

Gestào Fiscal, preconizados na Lei Complemental n" l3l, de 27 dc maio de 2009 e suas

alterações.

Art. 24 - Os estr.rdos para definição dos Orçamentos da Receita para 2026
deverão obsen ar os eteitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais
autorizados, a inflaçào do pcríodo. o crescimento econônrico, a anrpliação da basc de
cálculo dos tributos e â sua evolução nos últirnos três exercícios e a projeção para os dois
seguintes, nos termos do ar1. l2 da LRF.

Art. 25 - Na cxccução do orçarncnto, verificado quc o con.rportanlcnto da
rcccita poderá afetar o cumprimento das mctas de lesultado plimário e nominal, os

Podercs Legislativo e Executivo. de forma proporcional as suas dotações e obsen,adas a

Í-onte de recursos, adotarão o rnecanismo de limitaçào de cnrpenhos e movimcntaçào
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financeira nos montantes necessários, pâra as dotações abaixo, confomre dispõe o art. 9"
da LRF:

§ l'- Não serão objeto de limitação as despesas que constituem obrigações
constitucionais e Iegais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagarlento dos serviços
da dívida.

§ 2" - Na avahaçào do crünprimento das metas bimestrais de arrccadação para

implcmentação ou nào do mccanisnro da limitação dc curpenho e movimentaçào
linanceira, será considerado ainda o lcsultado finarceiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício arterior, em cada lbnte de recursos.

At't..26 - Dcvcrào cstar inclusos no projcto dc Lei Orçamentária para 2026 os

valores dos precatórios judiciários ern conformidade com o disposto no art. 100 da

Constituição Federal.

Afi.2'l - Constitucm Riscos Fiscais capazcs dc afetar o equilibrro das contâs
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (an.4", § 3'da
LRF).

ParágraÍb único. Os riscos fiscais, caso se concretizern, scrão atendidos conr
recursos constantes dc art. 43 da Lei Fcderal N" 4.32011964.

Art. 28 - O Orçamento para o exercício dc 2026 podetá destinal recursos para
a Reserva de Contingência, rrão inÍ'eriores a 0,3% (zero vírgula três por cento) das

Receitas Con'entes Líquidas pro,istas conforme prcceitua o art. 5o, III da Lci
Corrplcmcntar n' l0 I , dc 2000.

§ l' - Os rccursos da Reselva de Contingência serão destinados ao

atendin.rerrto de passivos contingcnres e outros riscos c eventos tiscais irnprevistos,
obtcnçào de resultado primário positivo se Íbl o caso, c tanibém para abettura dc Cróditos
Adicionais, conforme disposto na I-ci de Responsabilidade Fiscal no inciso III, alínea "b",
do art. 5o e no art. 8'da Ler de Responsabilidade Fiscal, obsen'ando. ainda. as disposições
contidas na Portaria MPO n" 4211999, na Portaria STN n" 163/2001e suas alterações
postcriores.

§ 2o - Os recursos da Reserya de Contingência destinados a riscos fiscais, caso
estes não se concretizem ató o mês de Novembro de 2026, poderão ser utilizados por ato
do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de cr'éditos adicionais
suplclncntares de dotações quc se tornarant insuficientcs.

§ 3o - A reserva orçamentár'ia do Regime Pr'óprio de Prcvidência - RPPS será
corÍposta pela parcela da receita prevista que exceder as despesas Íixadas, destinadas a

custcar os pagamcntos dos beneficios previdenciár'ios e despesas administrativas.

{rt. 29 - Os investimentos corn duração superior a l2 mescs só constarào da
Lei Orçarnentária Anual se contemplados no Plano Plulianual, ent cuntpritncnto do art.
5", § 5' da LRF.

Art. i0 - O Clhef'e do Podcr Ilxecutivo Municipal estabelecerá c publicará, até
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a prograntaçào tinanccira das
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receitas e despesas e o cronograma de execução mensal enr consonância com o disposto
no afi. 8' da LRF.

§ l" - A Programa Financeira poderá ser alterada dentro do cxercício fiscal.
conr intuito de ajustar as metas e realizações das receitas e através desta o cronograma de

dcscmbolso mensal. visando garantir o cumptimcnto da meta do resultado primário c

nominal

Art. 3l - Os Projetos e Àtividades priorizados na Lei Orçanrcntária para 2026
conr dotações vinculadas e fontes tlc recursos ot'iundos de tr-anst'erências voluntáriars,
opcraçõcs de crcdito, alienação dc bcus e outras cxtraot dinária s. crn ctLntptintento ao

dcterminado no art.8u, .§ parágrafo único e 50, I da Lei de Responsabilidadc Fiscal. só

serão executados e utilizados a qualquer título, se ocofrer oLl estiver garautido o seu

rcgistro no fluxo dc caixa, respeitado, ainda, o montante ingressado ou garantido.

ArÍ. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2026, constante
tlo Anexo Próprio desta Lei, será demoustrada pelo proponente sendo cousiderada na

estimativa de receita da Lei Orçarnentária e de que nào aÍ-etará as rretâs de resultados
fiscais, confonrc detcrminado na LRF no afi. 4", § 2". V e arr. l4 da LRF.

Art. 33 - A transÍêrência de recursos rlo Tesouro Municipal a entidades
privadas. beneficiará somente aquelas de caráter cducativo, assistencial, recreativo,
culnrral, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o tbrtalecimento do

associativismo municipal e dependerá dc autorização cnr Lci específica, cm atendimento
ao que trata a LRF no art. 4', l, "f' e art.26.

§ l' - As entidades beneÍlciadas com reculsos do -fesouro Municipal deverào
plcstar contas confoune legislação rnunicipal, em respeito ao disposto no aft. 70,

parágrafo único da Constituição Federal.

§ 2'- A Lei Orçarnentár'ia Anual poderá conter dotações relativas a projctos
a sclcm desenvolvidos por meio dc Consórcios Públicos, rcgulados pcla Lei Fedelal n'
11.10112005 e Lei n' 14.66212023 c pelo Decreto Fcdcral n' 6.01712007. c parccrias

Pírblico- Privada regulada pela Lei Fcderal n" ),1.07912004.

AÍ. 14 - O projeto de Lci Orçarnerrtár'ia Anual poderá consignal cr'édito
dcstinado a concessão de auxílio financeiro, subvcnção social c/ou contribuições a

entidades privadas, bem como bcncllcios diretamente â pessoas fisicas, desde quc

autorizada por Lei especíÍica, enr conÍbrmidade conr o arl.26 da Lei Complementar n"

I 0 I /2000 e, quando Íbr o caso, selecionadas na Íbnna da I-ei Federal n". I 3.01 9/2014.

Parágralo único. A Lei especifica estabelecerá os critérios de concessào do

auxilio financeiro, subvençào social e/ou contribttições. assim como para os beneficios
concedidos diretanlente a pessoas lisicas.

Art. 35 - Despesas dc cornpctência dc orúros entes da lcdcração só sctào
assunridas pela Adnrinistração Municipal quando Íirnrados convênios, acordos ou ajustcs
e previstos recursos lra Lei Orçamcntária, nos moldes do disposto no art. 62 da LRF.
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Parágrafo Unico. As dcspesas relativas a prograrnas, projetos, scn'iços c
beneficios nas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social realizados em cooperação.
convênio ou rcpasse direto com outras esferas de govenro serào incluídas de rnodo
especíÍico no orçamento.

Art. 36 - Os procedinrcntos administrativos quc gerern cliaçào, cxpansào ou
aperfeiçoarncnto de ação govemameutal que acan'etem o aunrento da despesa continuada,
será prccedido da estimativa do impacto orçamentário-li nanceiro e declaração do
ordenador da despcsa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF.

Art. 37 - As obras em andamento e a conseruação do patrimônio pírblico terào
prioridade sobre projetos novos na alocaçào de recursos or'çamentários, salvo projetos
prograrnados com recursos de transÍ'erência voluntária c operação de credito, conÍbnnc
dispõc o art. 45 da LRF.

Art. 38 - A previsão das receitas e a fixaçào das despesas serâo orçadas para
2026 a preços correntes.

Art. 39 - A exccr.rçào do orçamento da dcspcsa obcdecerá, dentro dc cada

Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotaçào fixada para cada Gmpo de Natureza
de Despesa / Modalidade de Aplicação, co:r apropriaçaio tlos gastos nos rcspcctivos
elementos dc que trata a Portaria STN n' 163/2001 e altelações postelioles.

§ l'- A transposiçào, o remanejamento ou a ttansferência de recursos de um
Grupo de Nafureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada

Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser t'eita pol Decreto Municipal no
âmbito do Poder Exe cutivo, cm obscr.rância ao deteminado no inciso VI, do art. 167, da

Constituição Federal.

§ 2" - As codificações orçanrentárias e suas dcnominações retêrentes às lbntes
de rccursos, podcrão scl ajustadas cm decorrência da constatação da necessidadc de

adequação à classificaçào supclvcniente estabelecida pcla Sccrctaria do Tesouro
Nacional ou Secretaria do Orçamento Federal, desde quc nào irnpliquem em rrudauça de
r alores e dc tlnalidade de prograrnlçâo.

§ 3" - As movimcntaça)cs de creditos cfctuados no mesmô grupo de n turcza
da despesa, dentlo de um mesmo clenlento econônricn llara outro, ou de uma fonte tlc
recurso para outra, que lblam incluídos em cada pro,cto, ativitlade ou operaçào especial,
nào corrputarão para Íins do linritc de suplementaçào estabclecido no caput, sendo
cxccutado por ato próplio do Podcr Executivo Municipal.

§ 4" - Fica autorizado a abertura de créditos atlicionais suplementarcs uo
limite de 807o (oitenta por cento) do total do orçamento, utilizando as fontes de recursos
previstos no an, 43 da Lei n" 4.320164, obseruando tarnbém, o disposto nos artigos n" I 65,

§ 8'e n" 167, V e VII da Constituição Fcdcral.
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Art. 40 - Durante a elaboração e ou na exccução orçamentária de 2026, se o
Poder Exccntivo Municipal for autorizado por Lei, podeú incluir novos projctos,
atrvidades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestolas na forma de
inclusão ou de créditos especiais, desde que se enquadre nas prioridadcs para o exercício
de 2026. incorporar-se-á, autolnaticamentc, à Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e ao
Plano Plulianual-PPA, ern atendimcnto do arr. 167, I da Constituição Fedclal

Art. 4l - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Podel Público
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3" da LRF.

Ar1.. 42- Os programas priolizados pol' csta c contemplados no Plano
Pluriannal, quc integrarem a Lei Orçamcntária de 2026 scrão objcto de avaliaçào
permanente pelos responsáveis, de nrodo a acompanhar o curnprirnento dos seus

objetivos. corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprilnento das uretas llsicas
estabclecidas, em consonância com o art.4'. I, "c" da LRF.

Art.43- A Lei Orçamentária Anual para o exercício dc 2026, destinará no
rnínimo 25oÁ (vinte e cinco por cento) das receitas de inrpostos e tra:rsÍ'erências

constitucionais para manutenção e descnvolvinrcnto do ensino, cnr cur,ttprirnento ao

disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Art. 44- Dever'á destinar as ações e sen'iços públicos en saúde em percentuais
não infedot a l5% (quinze por cento) das receitas de impostos e lranst'erências
constitucionais, cnr obser.rância ao disposto nâ Enrcnda Constitucional n'29/2000.

Art. 45 - As dotações desiinadas à assistência à populaçào careute serão

consignadas err rubricas apropriadas e berrcÍlciar'ão. preferencialmcnte, Íiunílias enr

cstado de vulncrabilidadc cuja renda pcr capita seja inferior ao estabclccido em ato

normativo rnunicipal, devidamente cadastradas em alguma Unidade dc Referência de

Assistência Social do Município.

Art. 46- O Podel Legislativo tcrá como limites de suas dcspcsas, para efeito
dc claboração de sua proposta orçamentária, o disposto nos termos do arr.29 - A da

Constituiçào Federal. quc poderá ter seu valor Ílxado na Lei Orçarrcntária Auual,
ajustado por Decreto do Poder Executivo, de Íbrrla que se possa respeitar a lirnitaçào
constitucional enr vigor'.

§ 1' - Durantc a Execuçào Orçarncntária, 1:rara o cálculo do duodécimo a ser
transferido, mensalmente, à Câmara Municipal, scrh obedecido o lnesmo valor de que

trâta o caput deste artigo, até o dia 20 (vinte) de catla mês.

§ 2'- Para efeito do disposto no ar1. 52, § 12, o Podcr Legislativo Municipal
encaminhará ao Poder Executivo. ate o dia l0 dc seternbro de 2025, sua proposta
or'çamentária para que seja ajustada e consolidada ao projeto dc Lei Orçamentária, sob
pena dc tcr o valor dc suas dotações or'çarncntárias arbitrado pelo Chefe do Poder
Executivo.
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Art. 47- Dutantc a cxecução ôrçamentáda no cxercício de 2026, caso haja a

qr.ritação ou retenção dc dcspcsas cspccíficas do Poder Lcgislativo pclo Podcr Exccutivo,
as mesmas poderão sel deduzidas do repasse duodecimal a ser repassada no mês
subsequente em que ocot'l'e[ o re1ê[ido pagamento.

V -DAS DISPOSIÇÔE,S SOBRE A DÍVIDA PUBLICÂ MUNICIPAL

Art. 48 - A Lei Orçamer:tária de 2026 poderá contcr autorização para
contratação de Operações de Crédito para atendimento às despesas de capital, enr

observância ao dispôsto nos ar1s. 30. 3l e 32 da Lei dc Responsabilidade Fiscal LRF.

Art. 49 - A contrataçào dc Operaçõcs de Crédito dependerá do cumprinrento
dos limites e condições estabelecidos uo aÍ. 32 da Lei de Rcsponsabilidade Fiscal.

Art. 50 - Ultrapassado o limite de endividarnento definido na legislação
pcrtinente e enquanto perclurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário
necessário através da Iimitação de empenho e movimentação financeira, conforme
preceitua o inciso II, § | ", do art. 3l , da LRF'.

VI - DAS DISPOSIÇOES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 5l - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa,
poderão em 7026, criar calgos e funções, alterar a estrutura dc can-eila, corrigir ott
ilr.urenÍar a remuncraçào dc servidores, conceder vantagens, admitir-pcssoal aprovado ctn

concurso público ou caráter temporário na forma de Lei, observados os limiles e as regras
da Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com ditame constitucional oriundo do art.

| 69, r\ l', IT da Constituição Federal.

Par'ágrafo Írnico. Os recursos para as despcsas decorrentes destcs atos deverão
cstar previstos na Lei do Orçalncnto para o exercício financeiro de 2026.

Art. 52 - Rcssalvada a hipótese do inciso X do altigo 37 da Constituição
Federal, a despcsa total com pcssoal de cada um dos Podclcs ct'n 2026, Executivo c

Legislativo. não excederá em percentual da Receita Corrcntc Líquida os limites
estabelecidos pela Lei dc Responsabilidade Fiscal.

Afi. 53 - O Exccutivo Municipal adotará as seguintcs mcdidas para rcduzir as

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF,
especialmente os previstos nos afl.s. l9 e 20 do reterido diploma legal, a sabcr:

I - eliminação dc vantagcns conceclidas a scr;idorcs;
II - eliminaçào das despesas com horas-extras;
III - exoncraçào de scrvidores ocupantes de cargo cnr conrissào e lünções de

co nti ança;

§ 1' Para fins de redução do excesso com pessoal. observar-se-á, ainda, o
disposto no art. I 5 da Lei Conrplenrentar n" I 78, de 2021 .
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§ 2" Caso os gastos dc pcssoal rcfcridos no caput atingircnr os lirnitcs legais
e pltrdenciais, de que tratam os altigos 16 e 22 d,a Lci Complernentar 10112022,
pre f'erencialmente se priorizará aos setores que não sejam liducação, Assistência Social c
Srridc. atingindo a eslL's apenas nos casos excepcionais.

§ 3'- Nâo constituenr dcspesa com pcssoal e encargos sociais as relativas ao
pagameuto de assistência pré-escolar de dependentes de servidores e de empregadores
públicos, saúde suplementar de scruidores, ernprcgados pirblicos e scus dependentes,
diárias. fardamentos, auxílios alimcntaçào ou refeição, moradia e transporle de qualquer
naturezâ, bem como, vcrbas de natul cza indcnizatórias.

Art. 54 - Para et'eito desta Lei e registros contábcis, entende-se como
tcrceirização de mão-de-obfa retêrente substituiçào de servidores de que trata o art. 18, §

l" da LRF, a contratação de mão-dc-obra cujas atividades ou funÇõcs guardem relaçào
corn atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administraçào Municipal, ou
ainda, atividades próprias da Administração Pública, ricstJe que, em anrbos os casos, não
haja utilização de nrateriais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de

tcrcciros.

vll - D^s DrsPOSrÇoES SOBRE ALT'ER^ç]ÃO NA LE(;lSl,^ÇÃO
'I RI BU't,iRI^

Arr. 55 - O Executivo Municipal, quando autolizado etn [.ci, poderá conccdcr
ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estirnulal o crescinrerlto
econônrico, a geração de empregos e renda, ou bencllciar contribuintcs intcgrantes de

classes menos Íàvorecidas, devendo esses benet'ícios ser considelados no cálculo do

orÇamcnto da receita c scrcrn objeto dc cstudos do seu irnpacto orçamcntário e financeiro
no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, enr atendimento ao

detcrminado no art. l4 da LRF.

Art. 56 - Os tributos lançados c nào arrccadados, inscritos crn divida ativa,
cr.úos custos para cobrança scjam superiores ao cródito tlibúár'io, podcr'ão scr cancelados,
nrediante autorização em Lei, não se constituindo como reniurcia de receita, conforme
preceitua o ar1. l4 § 3". II da LRF.

Art. 57 - O ato que concedcr ou ampliar inccntivo. isençào ou bcneficio dc
natureza tributária ou financeira constante do orçarncnto da receita, solncnte entlará en]
vigor após adoção de medidas dc corlpensação, crr atcndimento aos ditames do art. 14,

§ 2", II da LRF.

VIII - DAS DISPOSICÓES GI.]IIAIS

4ft. 58 - O Executivo Municipal enviarh a prollosta orçamcntária à Câmara
Mr.rnicipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a

dcvolverá para sançào até o enccrÍarnentô do primeiro pcríodo da sessào legislativa.

Rua Manoel de Sousa, 215 - CEP: 61.880-071

{85) 3513 2o1o

financas@itaitinga.ce.gov.br

www. itaitinga.ce. gov.br
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r\ l'- A Cârnara Municipal não entrará cnl recesso enquanto não cumprir o

disposto no caput deste artigo.

§ 2' - Sc o plojeto de Lei Orçarnentária Anual rrão Íbr encarninhado à sançào
ate 3l de dczembro de 2025 ou rejeitado intcgralmcnte, fica o Exccutivo Municipal
aúorizado a execr,ltar a proposta orçarncntária na forma ot'iginal, até a cfctiva sanção da
respectiva Lei Orçamentária Anual.

Art. 59 - Serão considerados legais as despesas com rnultas e juros oriundas
de cventual àtraso no paganrcnto dc compromissos assunridos, motivados por
insufic iência de tesouraria.

Art. (r0 - Os cr'éditos especiais e extraordinários, abertos nos irltirnos 4
(qr.ratro) mcses do exercício. poderào ser reabcfios no cxclcício subsequente, por Decrcto
do Executivo.

Art. 6l - O Executivo Municipal está autorizado a assinal convênios cortt o
Govcmo Fcderal c Estadual atravcs dc scus órgãos da Administr-ação Direta ou Indircta,
pala realizaçào dc obras ou scrviços de competôncia ou não do Município dc Itaitinga.

Art. 62 - E:rtcnde-sc conro despesas irelevantes, aquelas cujo valor- nào

ulhapasse os limites estabelecidos no ar1. 75, I e II, da Lei n" 14.13312('t2l .

A.fi. 63 - Estr Lei entlará enr vigor na data de sua publicação

Paço Municipal dc Itaitinga - Ccará. aos l1 (onze) dias do mês dc abril de 2025

Antônio Marcos Tavares
Prcfcito Municipal

7
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ARF LRF, art 4a, § 3a

MUNICÍPIO DE ITAITINGA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Exercício Financeiro de 2O26

R$ 1,00
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

Valor Descrição ValorDescrição
420.000,00

80.000,00

Assistências D iversas
Calamidades públicas que necessitem de assistêrrcia
emergencial

Demandas Jud iciais 420.000,00

80.000,00

Anulação de dotações orçamentárias

Abertura de cróditos adicionais suplementar
com a reserva de conl.insência

500.000,00SUBTOTAL 500.000,00 SUBTOTAL

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Frustação de Arrecadação 700.000,00 Redução de Despesas Correntes 700.000,00

SUBTOTAL 700.000,00 SUBTOTAL 700.000,00
TOTAL 1.200.000,00 TOTAL 1.200.000,00



1!IINIí:iPIO DT I'I'AITINí,A
LEI DE DIRÉTRIZES 0RÇAYEIiTÁRIAS

aNEXO DE i\4t r'^S nSC^t§
METÁS ANI'AIS

txerci(io Fihahc(iro de 202ú

^]\! 
r- Dcrnonsti'anvo I Itt l,í10

ti§PEclt'tc^ÇÀo

202í:t z0z7 2A2,J

(.,)

Ya PIB

lt/
PIB)

x 100

(.,/Rcl.)

(b)

o/o PIB
(b / Pr8)

o/" RCL

tb/RcL)

x 100 (.)

% PIB
(e / PIB)

r 100

(c/RcL)

Receita Totãl (EXCETO F0NTES RPPS)
Receitas Prinárias {IXCETO fONTES RPPS) (l)

Receitâs Primárias Correntes
lmpostos, Taxàs e Coninb!,ições de Melhorin
Trrnslcrências Correntes
Demars Rercitâs Prin:árrltsCorrcntcs

Receitas Primárias dê capiral
Despesa Total ([XCETO FoNTES RPPs)
Despesas PriÍnáÍiãs IEXCgIo FoNTES RPPS) 0l)

Despesas Primárias Correntes
l'essoal e UncãrBos Sociais

Outris O.spcsÀs Correnlcs
Despes.s I'rimárias de Capital
l'i*rn! ntúJ, R','losJlJeJrJnDr'sp.^JsI)lin,jrir\

Receita Total(CoM FONTES RPPS)
Recêitãs PrimáÍiâs [CoM FoNTES RPPS) 0ll)
D€§pcsa Total ICOM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (CoM roNTES RPPs) (lV)
Resultado Primário [sEM RPPS) 'Âcimâ da tinha (v) = (l ll)
tv)
luros, Encargos e Variâçóes !lonetáriàs Ativos (ltrceto RPPS)

,uros, EDclrgos e Vrrirçôes Monetárias Pâssivos (Ex.clo RPPS)

Divida Pública consolidadâ (Dc)
Divida Consolidada Líquida (DCL)
Rcsultado liominal ÍSEM RPPS) - Abaixo da liDha

335,576.357,99
333.905.402,99
120344i27,99

41.532.245,14A

t65,694,1l7,99
7.1í,!,'r25,00

13.5 r 7.O7S,O0

347,595,7',t 1,70

334.933.135,29
27 6.949.343,77

145.514.554,04

l3i 434.7H9,73

29.aS9.a01,S8
23.757 .AtZ,O9

2A.2SZ.4Z5,OO

19.382.465,00
21.482.990,57
2r..47 1.495,51

"1.o27 .7 32,30

-2.Oa9.O30,57

1.670.955,00
1.694_A97 ,95

t2_222_9 L7 ,67
to,422,O72,99
-1.1S4,004,11

321.125.7u1,42
t19.526.707,42
306,591.?01,42

4S.48S.440,19

254.24a_916,73

6.S57.344,50
12.935,000,O0

326.8A5.e41 ,94
320,E1O.177,31

265,O23.29 5,44
739,?4A.37 7 ,O7

125,774.918,40
za.s73,97 2,At
22,t60.!lts,73
27.035.a13,40
18.547.813,40
20.ss7 .445.7 2

zlJ.s46.a85,72

-1.999.O72,32

1.s99.00o,0o
1-62r-9r 1,91

11.696.571,93
t.97 3.27 S,59

-1.10a.141,i3

0,13%

0,13%
0.13%

o,o29h

0,11%

0,00%

0,01%

0,14i1t

0,13%

0,1lya
0,06%

0,05%
0,01%
tJ,070

0,01%

0,0r%
0,010Á

0,01%

0,00%

0,0oyd

0,00%

0,00qb

126,?7a

,26.13%
121,030,(,

1AA,37yt

2.7 tX)
5,ttak

129,444k

t26,52ih
104,6296

11,24%)

7,320

8,lZYa
8,11%

-o,79.k

0,63%

0.64%'

4,62Vn

-0,44%

]4A,999.412,3\
,17 ,267,619,71

331.203.a61,11

t7().317.722,71

t'.452.r(,?,00

14.057,758,00
J46.A45.737,23
339.905.473,48
24t.7 62.31O,30

134.394.260,54

t1.054.19_t,65
24.oa4.124,57
29.382-S22,OO

20.157 .7 63,60

22.342.310,20
22.330.355,40

7,356,145,62

"2.172,5t7,40
1 ,? 37 ,7 93,20

7 .A12.A62,23

,3.506.324,03
11.516.390,65
.1.094.3 r7,66

32\.125.70t,42
3t9.526.701,42
306.591.701,42

45.485.440,19

254,244,916,73

6.857._144.50

12.935,000,00
379.143.482,92
3t2.158.072,77
261,098.942,13

137.438.415,32

123,660.526,41

2a.s73.972,A7
22.760.585,13
27.035.a13,40
1a.s47.8r1,40
20.s51 .AAS,7 Z

2o.s46.aa',72
6.1í,A.62A,66

-7.999.O72,32

1.599.000,00
7.7 23.281 ,40

12.427.607 ,64
1O.596.60S,31
-r.006.917,25

0,730/o

0, t lqo
o,t20k
0,ozvo

0,100/o

0,00%

o,o1vo

o,130k

0,130Á

u,11yo

0,06%

0,05%

0,01%

0,01%

0,01%

a,o1nh

0,01%

0,00%

0,00%

0,00%

0.00r

0,010/o

0,00%

0,000Á

tz4,6oaÂ

123.98%

118.96%

t7,65%
98,65%

2,66%

s,o2%

t23.A3Vr

t2 t,3s0,$

101,31%

53,33%

8,600Á

7,94%

2,63%

"0,7BVo

0,62Vo

061
4,A2rk

4,t1r/o
-0.39%

3ó2.191.590,09
360.384_104J1
345.198.967 ,06

51.302.1(,5,59

246,7 62.532,62

7 .7 34.26A.A4

t4.589.t41,25
359.981,973,S9
152_753.900,34

294.4a8.546,39
I55.0r 4.1U2,Í10

t39.47 4.363,59
32_22A.O42,17

24.994.5O4,44

30.493.141,33
20.919.727,06
23.746.449,52
2t.1-7 4.442,43

7 .614.207 ,93
-2.254.7',|5,7 7

1.803.441,74
2.0ó0.144,45

14.856.r56,43
72.66a.029,72
-1.151,639,07

!27.725.701,42
379.526.7 ú1,42

306.591.701,42
45.4U5.440,19

254.24Í1.916,73

12,935.O00,00

3 79.16(r.614,94

3t2.754.O12,77
267,O94,942.t3

137.43n.414,12

123 660.52í,,8i
2A.57 3.97 2,Ar

22,760.545,13
27.035.1r13,40
14.547,a13,40
20.557 ,445,7 2

20.s46.845,72
6.7 64.624,66
-1.999.O72,32

1.599.000.00
1.426.565,37

73.172.449,44
17.23 t.701 ,31
'1.021.064,10

4,130Á

0,130Á

0,13%

a,o2%

0 1t%
0,00%

0,01%

0,13%

0,13%

o,'t196
a,\6
0,05%
0,01%

a,o1

a,n1a/o

a,a7%

0,00%

0,00%

0,007d

0,0196

0,00%

126,77%

126,140/.

121.O40/r

17,961rí

100,37'%

7.7tyo
5,t7.k

126,Ono/o

123,17lvo

103,08%
s4,260k

4A,A7Vo

11,24\k

a,7syo

7,32

8,12

8,11%

2,674k

0,63%

O,72Yó

s,20.,h

4,439h

v^Rt 
^v 

s co Nst DDR^ D^5_ 2o21, zo27 2Attt

Rr.êih Corrrnk Liqui'lJ. RCL

250.610,7 t7.000 266-S86.2r 5.000
240_097_000,00

21 7.977 .939.300,00
2A5.698.940,00

- 0 rál.ulo d,s nrêt.s i.imadescritls toi rerlizado .onsider"ndú sd o s

rntr krr.iún r N §/tsÁorN lA/0r/r zÍ) rscu r'rd'.(irM i,,r )



MUNICÍPIO DE ITAITINGA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVIENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

tvALtAÇÃo Do cUMPRtMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCTO ANTERIOR
Exercício l-inanceiÍo de 2026

lt.\tll\t..\

AMF - Demonstrâtivo 2 LRF, art.4c, §2q, inciso I

VARIAVI.]IS 
'ONSI 

I) T:RADÂS Valor Previsto enr 2024 Valor Realizado ern 2024
Reccita Corrento l,íquida - RCL 2.16.4{t0.700.00 307 .27 1 .7 69 ,01
Fonte: ll,EcE, IBCE portãlda Trãnsparênciá do Es!ãdo e do lúuni.ípio

R$ 1,00

cálculo acimâ dâ Lnhâ. Tâmbém Dão devenr se. consideradas ãs dívidâs, disponibil ãde de caixa e haveres financeiros do RPPs no cálculo âbaixo da linhà.

Variaçâo
ESPECIFICAÇÃO

Metâs Previstâs em
2024

[a)

I% RCL

tb)

Metas
Realizadas em

2024 o/o RCL

Valor R§

(c) = (b-a)

o/o

(c/a) x 100
100,98%

700,040/o

97,70%
97 ,71o/o

11É5%
7,510/o

654%
6,580/o

2,930/o

3,86%
2,600/0

0,200/o

3,520/o

2402,50/o

23A7 3Vo
2048,60/o

207 5 ,40/o

3229,8o/o

1883,7o/o

2589,90/o

2599,1,o/o

7 6033,2o/o

16833,3o/o

-3678,60/o

'9 5 03,3 %
-472482,9%

Receita Total IEXCETO FONTES RPPS)
Reccitas P:'imárias (EXCETO FONTES RPPS) (l)
Despcsa Total IEXCET0 FONTES RPPS)
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) 0l)
Rcc(rira Total (coM FoNTES RPPS)
Rcccitas Prim:irias (COM FONTES RPPS) 0lI)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)
Despesas Prinrárias (COM FONTES RPPS) 0V)
Ilcsultado Prirnário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (l - lI)
Resultado Plimário (COM RPPS) - Acima da Linha {VI) = (Y) + (lll
Dívida Púbiica Conso)idada (DC)
Dívida Consolidada Líquida (DCL)
Resultâdo Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

245.302
243.302
24+.289

242.27 6

26.067

19.0 3 3

15.7 34

1,5.722

1.025

4.336
72.386
72.386

-263

529,7 0

7 30,86

5 70,59

781,,30

369,59

042,96

136,35

684,25

949,56

308,27

923,66

923,66

537,64

'1.03,7 30/o

102,BBo/o

703,3Oo/o

102,45o/o

7t,ozyo
B,O5o/o

6,650/o

6,650/o

0,430/o

7,B3o/o

5,240/x

5,240/o

-0,1lo/o

237.O7t,25

385.196,00

334.977,80

558.620,00

486.480,88

67A345,72
809.160,16

809.160,16

a26.576,00

63s.7 60,96

a30.252,7 5

675.246,92

606.697,35

304

301

294

34

22

19

t9

11

7

1u

58.934.541,5 5

sa.0a2.465,14
50.045.407,21

50.281.838,70

8.419.1.11,29

3.585.302,16

4.07 5 .023 ,A1

4.086.47 5 ,91

7.800.626,4+

7.299.452,69
- 4.556.67 0 ,9 7

-11.771.676,74

10.87 0.228,99
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MUNICÍPIO DE ITAITINGA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Exercício Financeiro de 2026

AMI'- Demonstrativo 4 LRF, art.4q, §2q, inciso III R$ 1,00

2022PATRIMONIO LIQUIDO o/o o/o o/o

Patrimô n io/Cap ital
Reservas

Resultado Acumulado

0,0 0

0,0 0

-103.705.606,3 5

0,000/o

0,00%
100,00%

0,0 0

0,00

158.131.878,13

0,000/o

0,0 0 %o

10 0,00%,

0,00
0,00

-t 
32 .360 .592 ,45

0,000/o

0,0 0 0/o

100,00%
TOTAL - 103.70 5.606,3 5 100,000/a 158.131.878,13 10 0,0 0 %o 132 .360 .592 ,45 100,00%

REGIME PREVIDENCIARIO

PATRIMÔNIO LiQUÍDO 2024 Vo 2023 % 2022 Vo

Patrimônio
Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

0,00
0,0 0

-275.728.836,08

0,000/o

0,00%
100,000/o

0,0 0

0,0 0
-15 

.803 .7 36 ,20

0,004/o

0,00%
100,00%o

0,00
0,00

1-2.?06.990,62

o,o00/o

0,0 0 0/o

100,00%
TO'IAL -275.728.836,08 100,00% 15.803.73 6,20 100,00% 72.206.990,62 10 0,0 0 0/o

FONTE: Ealanco Pâtrirnonial - DCASP, publicâdos no endrreço eletrônico www.ítaiiinga.cc.gov.br.

202.4 z023



MUNICIPIO DE ITAITINGA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\,I ENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

;EM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÀO DE ATIVOS
Exercício FinanceiÍo de 2026

AMF - Demonstrativo 5 LRF, art.4e, §2!, inciso III R$ 1,00

SAI,DO I;INANCEIRO

2024
(g) = [(la - lld) +

IIIh)

2023
[h) = [0b - IIe) +

IIIi)

2022
[i)=(lc-tlf)

VALOR IIII) 0,0 0 0,00 0,00

2022
(c)RECIIITAS REAI,IZADITS

2024
(a)

2023
(b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (IJ

Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens lmóveis
Alienação de Bens Intangíveis
Rendimentos de Âplicações Frnallceiras

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,0 0

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS EXECUTADAS
2024
(Íl)

2023
(.)

2022
(f)

APLICAÇÂO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS III)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Inversões Financeiras

Amortização da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIM ES DE PREVIDÉNCIÁ

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,0 0

0,0 0

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,0 0

0,0 0

0,0 0

0,0 0

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
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MUNICIPIO DE ITAITINGA

tEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO D€ METAS FISCAI5

ESTIMATIVA E COMPENSAçÂO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Exercício Financeiro de 2026

AMF'Demonstrativo 7 (LRF, ârt.4", § 2', inciso V) RS 1,oo

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/BEN EFICIARIOS
RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA

COM PENSAçÃO
2026 2027 2028

IPTU ISENÇÃO

ISENÇÃO DE CARÁTER GERAL CONCEDIDO
PELO ART. 144 DA LC N" 01212022 ALTERADO
PELO ART. 1' INC. III DA LC N' 01312024

55.027,93 57.504,1 9 59.804,35

VALORES SERÃO
COMPENSADOS COM A

PREVISÃO DE AUMENTO
NO REPASSE DO ICMS,

ORIUNDOS DAS
EMPRESAS RECEM

INSTALADAS NO MUNICIPIO
DE ITAITINGA

IPTU
BEN EFICIO
FISCAL

EMPRESA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

28.811,83 21 .505,97 22.366,21

IPTU
BENEFíCIO
FISCAL

EN4PRESA COMERCIAL DE ALIN4ENTOS
44.797 ,63 33.438,23 34.775,76

ISS
BENEFÍCIO
FISCAL

44.697 ,46 42.528,84 44.230 ,OO

ISS
BENEFICIO
FISCAL

EÀIPRESA DE SERVIÇOS DE ESCRITORIO
16.091.86 1 6.8 í 5,99 17.488,ô3

IPTU
BENEFiCIO
FISCAL

ALUGUEL DE I[/OVEIS
46.727 ,21 34.878,52 36.273,67

ISS
BENEFíCIO
FISCAL

COI\4ERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS
2.460,69 2.571.42 2.67 4,?8

TOTAL DA RENUNCIA DA RECEITA 234.614.6',1 209.243,16 217.6',t2,90



MUNICÍPIO DE TTAITINGA

LEI DE DIREÍRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

IARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Exercício Flnanceiro de 2026

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art.4', § 2", inciso V)

Fonte: Secretaria de Finanças do Município

Rs 1,oo

EVENTOS Valor Previsto para 2024

Aumento Permanente da Receita
(-) Transferências Constitucionais
(-) Tra nsÍerências ao FUNDEB

72.937.347,99
0,00

32 .456 .a84 ,L9
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) 40.480.463,80

Redução Permanente de Despesa (ll) 0,00

Margem Bruta (lll) = (l+ll) 40.480.463,80

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novâs DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

s.000.000,00
5.000.000,00

0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-lv) 35.480.463,80



MUNICiPIO DE IÍAITINGA CÊABÁ

TE1 DE DIRTTRIZÊS ORçAMENTÁRIAS

ANEXO OE METAS E PRIORIOAOES

Exercicio rinanceno d€ 2026

ÂS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL PARA O EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2025, ESTÃO DIfINIDAS E DEMONSTRADAS NO PLANO PLURIANUAT DE 2022-2025, dESIACANdO.SE:

PROGRÂMAS DA AS5I5ÍÊNCIA SOCIAL PARA LDO 2026

ORGÃO GISTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISIÊNCIA SOCIAL

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: fUNDO MUNICIPAL DE A55ISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA OB]EÍO AçÃO 1'NIDÂDF DF MFDIDÂ META TISICA
RECURSOS LIVRES

(PRóPRIOS)

RECURSOS FEDERAT

(vrNcuLADo)

TOTAT DE

RECURSOS

BOLSA fAMÍLIA

O Programa Eolsa Família e um pÍotramâ que

contíibui para o combatê à pobreza e à

desigualdad€ no Pais. O Bolsa Famíliâ transfere
renda diretamente às fâmílias pobres e

extr€mamentê pobíês.

'Aquisição de equipamentos
permanentes para â e5truturãção do

seíviço de atendimento as famíliãs

ins€ridas no cãdastÍo únicoi
íBusca ativa das famílias em

situação de vulnerabilidãde social,
paía inseíÇão no cadãstro único;

rAtualização cadaskal das famílias

inseridãs no càdastío único;

'Fortalêcimento das açóes do

PROCÂD.

LAO% Rs 240.000,00 R5 200.110,86 R5 440.110,86

IGD SUAS E VIGIúNCIA
soctoasstSTENctaL

Objeriva o âprimoraÍnento da B€slão do SUAS,

têndo a vigilância socioassistenciala função de

prodLrzir e sistemati2ar informações, construir
indicadoíes e índices teÍritorializados dàs

situaçóes dê risco € vulnerãbilidãde socià1, que

objetivam o aprimorãmento da gestão do

SUA5, tendo a viCilância socioassistenciâl a

íunção de píoduzir ê sistemati zar informaçôes,

coní.un indicadores e índices terÍitorializados
das sltuàções de risco e vulne.abilidâde social,

que ircidem sobrê famílias e sobfe os

individu05 nos difere.tes ciclos de vida.

'Ações de formação e capacitãção
para a atuação nas funções

essenciais do SUAS, de gestão,

controlê §ocial e provimento de

serviços, proSramas, projetos e

benefícios no município.
*Fonalecimento das açóês dã

vigilánciâ socioagsistencial;

'Atualização do diàgnóÍico
so€ioteÍitório do Municipjo.

i0t% RS 92.00O,00 Rs 28s.000,00 R$ 377.000,00



O Centro de Referência de Assxlência Social
(CRAS)é um equipamento público no qualsâo

oferêcidos s€rviços, progranrãs e benefícios

com o objetivo de prevenk situações de risco e

de fortalecer os vinculos fámlliãres e

comunitários.

'lmplantação de equipe volante
para atender as íamílias resident€s

na zona rural;

'Con5trução do CRAS An.uri;

'Aquisição de equipamêntos
permanentes e contrâtâção de

equipê de íêferência.

U NIDAI]I

Rs i20.000,00
Rs s0.cco,c0 Rs 1s0.000,00 R§ 200.000,00

R5

scFv R$ 383.4s8,00

O SeÍviço dê Convivência e Fonal€ci,nênto de

vínculo, (sctv) integra o conlunto de serwlços

do SUAS, oferecendo à populâção que viv€nciã

situaçôes de v!lnerabilidades sociais, novas

opoítunidades de rêflexâo aceÍca da rea idsdê

socia l, .onkibuindo dessâ foÍmã paíã a

planejamento de estratégias e nã conÍrução
de novos projetos de vlda.

+Ampliar a cãpãcidade de

atendim€nto no s€rviço dê

convivênciâ com pessoas com

deficiênciã auditivâ e outías
dêficiênciàs;

R5 95.100,00 Rs 288.358,0C

8PC ESCOLÂ R510.000,00 Rs 1.120,00 Rs 11.120,00

O Programa 8?C €scola atendê âs crianças ê

adolescentes com alguma deíiciê.cia que

recebem o beneficio de prestação continuadâ a

pessoa com d€íic!ên.iã, com o objêtivo de
garantiro acesso ao dirêito a educação.

*guscà àtiva de criançâs e

adolêscêntês com dêficiêncià Íora
da escolâ. para âplicação de

questionário com o obj€tivo de

identiíicãí as baíreiras qLrê o!
impedem defÍ€quentar a sala de

aula, realizando os dêvidos

encàminhame.tos

PRTMEIRA INFÂNCIA NO

SUAS/CRIANçA TELIZ
R5 61.00C,00 R5180.000,00 R$ 241.000,00

Apoiar à gestante e a famílla na prêparação

para o nãscimento da criança;Cuidar da

criança eÍn situação Ce vulnerabilidãde êté os

seis anos d€ iCadê; Fortàlecer o vínculo afeilvo
eo papeldês fãmilias no cuidado, na proteção

e na educação dà5 crianças; Estiínulâr o

desenvolvimênto de ativldades lúdicas; Facilltar

o âcesso das famÍllas atendldãs às políti.as ê
seÍviços públicos de quê necessitem.

* Capacitação dos proíissionais que

atuam tunto ao PÍoÍãma Cíiançà

Feiiz pãrã quãlificar o ãtendimento
oíêtãdo aos usuários

'Aqui5ição de equipamentos
peímanentes

PORCTNTAGEM

R5 RS 50.000,00

R€CUR50 ESTÂDUAL

ORGÃO GESTOR: SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE ÂSSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE ORçAMENTÁRIA UNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OB]ETO AçÃO M ETA Fí5ICA
RECURSOS tIVRES

(PRóPRrOs)

iiEcuR5()5
IOTAL OE

RECURSOS

Cont:lbuÍ pãr: a mêlhoíia Cê oualiciaCe do

i Busca ativa dàs fâmilias em

sÍuação de vulnerabiliCadê da sede

lAO%

too%

UNIDADE DE MEDIDA 
I



Serviço de Proteção e Atendimento lnteSral a

Familia-PAÍF, executado junlo às famílias

vulnêíávêis.eferenciâdãs nosCRASdos

municipios.

e zona ruralpaía inclusão no

serviço,
*Realização de olicinas e âtividad€s

coletivas com Íoco no

êmpoderãmênto das famÍliàs;

lAA% R5 20.000,00 R5 6s.00C,00 Rs 85.000,00

GOVERNO MUNICIPAL

oRGÃo GESToR: SEcRETARIA MUNTCIPAL DE AsstSTÊNcIA SoctAL

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA/58ÂVIçOS OB]ETO AçÃO UNIDADE DE MEDIDA META FiSICA
RE'UR5OS TIVRES

{PRóPRrOs)

RECURSOS

MUNICIPAL
(VINCULADO)

TOTAT DE

RECURSOS

Benêfi.ios Evêntuen

Píestãr benefícios de caráte r suplement ar e

provisório, aos cidadãos e às famílias em
virtude de nâscimento, mort€, situaçõ€s.jê
vulnerâbilidâde temporáriâ e de calamidade

públicâ.

Garantir apoio as fãmíliàs oue

necessitarem da concessão dos

benefícios eventuâis da sede e.ona
ruràldo município, inserindo as e.n

acompanhamento familiãÍ para à

ruperação da vulnerâbilidade.

i00% R51.100.000,00 Rs 1.100.000,00

6ârãntir o pleno funcionamento oo Sistemà

Único Ca Assistência Social, assegguraÍdo o

dirieto de quem necessitãr, mantendo,

ampliân.io e qualificâfldo âs açôes necessários

ao funcionanrento da políticâ de assistênciâ

sociâllocal.

Monitorar todos os seÍviços,
proSramas, projetos e benefício5

ofertãdos pela secr€tãrià da

àssi5tência social, assegurando todê
â logística necssáriã, â Íinr dê

8arântir os direitos sociâis dâs

íamílias que se encontr-ãm em

situação de vulnerâbilidadê sociâ1.

RS 100 000,00

Manutenção das atividades
vin.ulad.s a S€cretaria

Municipal

PAEFT/CREAS

0 Servlço de Proteção e Atendimento
Especializado a Famílias e lndivídLros (PAEFI)

tem como objetivo àpoiãríaínílias e indivíduos

em situàção de risco socialou violâção de

dareitos.

Oriêntaçâo e acompanhamento

às Íamilias e indivíduos emsitüação
de ameaçâ ou violação de direitos,

envolvendo casos de violência
(física, psicológica,sexual),situação

de negligência nos cuidàdos e

proteçào a cíiança5, adoÍescentes e

idosos e situações de discriminaçâo

em decorrência de orientação

sexual/ raça ou etnia.

tao% Rs 30.000,00 Rs 40.0c0,00 Rs 70.000,00

EENEfiCIOS EVTNTUAI5

Apoiaí técnica ê finânceiramente os rnunicípios
nas dêspesas íelativas ao pagamênto dê

ã!xilios nâtalidâde e funerãl obedecendo ao

quê prêconi2a a PolÍlica Nacionê deAsslstênciâ
Sô.iál- PNAS

Assegurar o direito as familias que

n€cêssitàm a conc€5§ão de

beneíicios eventuis em virtude
ôâscimento ou moíte de um de seus

membros.

toa% RS 400.000,00 R5 27.000,00 Rs 427.000,00

G obai Rs 100.000,001-CC%
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FMDCA

oRGÃo GEsfoR: SECRETARIA MUNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNtDADE OBçÁMENrÁRtA: rUNDO MUNrClpAt DI ASSISÍÊNCtA SOCTAt

FUNDO MUNICIPAT DA CflIANçA
E DO ADOLESCENTE

OB'ETO
AçÃO

UN]DADE OE MEDIDA MTTA FISICA
RECURSOS LIVRES

(PRÓPRIOS)

fiECUR50S

(ooaçoEs)
TOTAL DE

RECURSO5

FMDCA

Financiar projetos quê atuem nà tarãntia da

promoção, protêção e dêfêsâ do§ dirêitos dá

criànça e do adoLescente.

Realizãr campãnhãs de divulação e

aíecadação do Fundo Municipal
dos direitos da cíiança ê

adolescente parâ inveírr em
projetor voltãdos pãra esse públlco,

especialmente no peííodo dà

declarâção anuaido imposto cje

1 RS 60.00c,00 Rs 60.O0o,oo

FMDI

ORGÃO GE5ToR: SECREIARIA MUNICIPAL DE AS5I5TÊNCIA SOCIÂL

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO OSJETO
AçÃO

UNIDADE DE MEOIDA
RECURSOS I-IVRES

(PRÓPRrOs)

RECURSOS

(ooaçoEs)
TOTÁL DE

RECURSOS

F MDI

Financiar proletos que atuem nã eaíantia da

promoção, pÍoteção e dêiêsã dos dirêitos dã

criança e do ãdoJescente.

lmplementação do Fundo Municipàl

dos Oireitos da Pessoa ldosã pa.a a

captação de recursos ê invest mento
em píojetos para essê pÚblico.

1 Rs 30.000,00 R5 30.000,00
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MI]NICiPIO DE ITÁITINGA
L!:I DE D!RETRIZES ORçÁIlIENTÁRIAS

IVETOT'OLOGIÂ E MEI1ÓRIA DE CÁLCUI,O DA§ M ETÁS ANUAIS
I. RECEITÂS

Exê rcicio finar.el ro de 2026

Árt 4e,§ 2", trrin,llda LRF

IsPECrFrCÀÉO
2023 20zl 2421

RE' ÉITAS CORRENTES

lMposTos,TÁxÂs E coNTRrBUlÇõEs DE Mrr,ltoRrÁ
IPTU

ITBI

out.rs InrDostos Taxrs econlribuições do !telnoria
CONTRIBUIçÔES

CPSSS do SrrvldorCivrl ,{rivo. Princlprl
cPsss do servidorCivilÀtivo- rúulris eluros do Prnr.rpôl
CPSSS do sENldorcivil lnrtrvo - Prin.ipâl
CPSSS do S.Brdor Civrl Pcn\rôtristtrs. Prihopnl
Contribuiçào ! Nlelhufia lirDinsiu,t. e IlúNinaçio UrbJtrr - Prin.

RECEITA PÁTRIMONIAL
Áf li.rções Firan.êrr.s
RI,l'S - 

^t 
i.rdr. FinJn.riÍír

Or.rs Rdcirrs P rnnôniais
RECET?À DESEÂV|çOS
ÍRANSTERÊNCIAS CORRf, NTES

Cnln.11]n. dtr lcMs
cotrP.fte d.lP\'Â

TÍanrGrén0a<'ja L( 61/1989
Transrerêndas do Fl-TNDEB

ouÍas TrinsÍ.rên.i.s Coí?rtcs
D.mais Rrc€itãs coft nr.s

Oln'rs Re.êrtls I;inanúeiEs
RPPS - Cúnrp.strçõÊs finâD..i'nsentr. RGPS. RPPS.?nn.ipil
fiPPS- Itreiris Coícl t€s Rsstarres
lleceitrs Corcntes R.rtantes

À ECEITÀS D' CÁPITÂI-
AL!ENAÇÀO DE BTNS

kF. írtrs de 
^lretrrçro 

J" lnvr\Imetrro\ Te$lÚràirus
qr. r'r". Jc,ll'"1J! Í,,lr lnvr\"menro. pe'nr,,nrrts!
Ouths 

^lienaçõcs 
de Bens

OPERÁçÕ[S DE CRÉDlIO
TA-ANSTüREN CIÁS DD CAPÍTÁI

o!tris Trânsrorênúas de CâDrlll
ourras Ê.cêibs dêC,pltrl

oürrJs Recen.\ de Capital Nio Prin'ánas
Ouh'trs llecctr.s de Crpitãl Prinrárirr

RECEITÂ§ CORREiITÊS I NTRAORçÁM ÉNTÁRIA
Con(ílnriçórs ltrrr.or!:ntr ridâ
RÍ'r's' Côdtlb!jçôcs ht.ror çrn,enráÍia

DEDUçô[S DÂ I'[CEITA DE ÍRÁNSF, (OiRf,NTE§

cotr Pilte dolCMs
corr-Pirrs dôlPvÁ

Tnnsrcrên.lrsdãLC 61/1939

273.361,5A2,5t
33,7S2.041,S9

t3.500.716,3a
4.163.49516

:1.391.7ó065
8,5r0.s13,07
s.811.694,61

16.a32.864,20
2.t95.0r1 ,92

13.311.695,22

0,00

57.345 054,00

4,r72,712,31

101.475,12

as.627 ,4AA,76

27.AXA.846,64

3,3a6,Sa9,65

255.689,29

3,130,900,36
s,226,152,57

0,00

s.z26JSZ,57
3.452.3rJ9,57

1.773.463,00

0,00

0,00

13116.Oag,92
0.00

t7 .469.123,O2
10.29s.137,90

914.551,61
329,13

20.3t5,04

345.32í9a9,51
4A,402.L91,A7

22.164.590,,18

tt,436.741,91
7633.2a4.+5

31.112,23

3 232.7t9,59
15.807.994,32

263.ü57,433,74
74.a16.612,52

5.2.15.209,35

125.704,40

103.464.315,21

É.121,777,7O
0,00

341,,132,45

50.371,94

3,0ts.674,14

3,01s.674,14
2 915.710,13

0,00
0,00

13,§83.022,41

L3 583 022,4|
23.2O1.t31,00

t3,7 44.424,4[J

25.1-{0,9r

2e2.29t.AOO,OO

3.0s2,000,00
7.213.000,00

22.000,00
51.000,00

1.800,00

r00.812.000,00
27.173.OO4,00

1,10r,000,00
0,00

155.000.00

42,93S.000,00

12.935,000,00

0,00
0,00
0,00

0,00

11.135.800,00

363,a16.320,19
47,S32,285,00

4.a97.a50,00
22,J64.a9S,00
ü5rr 261,00

I0564.q15.00
I189.340,u0

11.037.5as,00
7 5{l 570.00

I07.615.00
22C90,00
rJ 2e5.00

1t.a06.I75,00
1.670.955,00

0,00

4 I .024.224,00
5.771.535,00

1.3ttl,00
53.295,00

133.263.884,19
34.022_745,00

3.1s0.5a5,00
0,00

13.517,075,00
0,00

13,517.075,00

:t.646.005,00
0,00

0,00
0,00

11,495.000,00

t5 229.42t,,04

t.ls4 307,00

317.942,972,99
19.43 t,576,40

23.25r.+90,4O
61t1.7 t5,60

1r.479,048,40
7341232 30

t1.a62.422,OO

9.224.753,40

0,00

138.599.639,55
35,381696,40
3,276.56640

0,00
168.4s4,00

3.104,112,40
14,057rs4,00

0,00
0,00

l.í.0s7.7s4,00
10.265.912,80
3 791.r1+5,20

11.954.a00,00

2S.54t.596,ó9

t.20íJ 419,2A

11.085,36

392,239,595,31
5t,302,1ôs,59

5 236 rr)3.23

I lb I71,75

51.5Zt,st

r2.310,82t,55

g.57.\154.21

313,3t3,1A9,27

2.030,19
51-321,93

143.838.70s,93
36.121.200,t2
3.,100.,t2I,03

114321,56
0,00

1a,549.1,11,25

14,589,141,25

0,00

26.§S0,656,64
16.+37.301.2:l

1.245.857,40

11.504,i19

334.723,5S2,ti'

2024 2021



METODOLOGIÁ f MEI,IóR'I DE CÁLCULO DÁS METÁSÁNUAIS
ll. REaE|TA CORRENTti LiQUtDÀ. RCL

IsPECtFt(ÂçÀO

2/J24 2n2S

Cdrtriilitriçio,]t MrlhoI.i IiyFifrio R.dc lluminiçiú t)rbann

RECErÍÀ5 CORRINfEs (t)
TMPOSTOS, TAX^S E CONTRT BUt çóES DE MELflORtÁ

IPTU

ts5

OutroJlhpos«\,TixiseContriboiÇô.sdeMélho.ia
coNÍRraurÇõrs

CI§SS dú Servrdor civil I(ivô
Clsss do seflidor CivilÀrivo, Mnlhs E luros do PÍincip.l
CPSss do scry'dor C'vil lnntivo
CPSSS lo SÊrvi'lorCivil Pe sionishs

RECEITA PATRIMONIA L

irlicaçóes FiMnccn'as
0utris Receitis Pan imonlris

RECETTA DESERVTçOS
TRAN§FENÊNCIÂS CORRENTTS

Cotâ-PirtêdolCrúS
Cotá Pide do lP\,À

'liiDsle.én.ias di LC 61l19a9
Tr:nsíÉrên.ir< dn fi JNnE,l
outr$ Tráhsí..ên.ris Corr.rtes

DeDais R...ltâ. Coretrtes
0ulrrs l{eceitis Fnrrn.eirrs
Compos!çôcs ÍlD,nderrisertre R6!S e RPPS

Rdeitrs CoÍetrres lt.stantcs
DEDIJçóES (IT1

Cortribulsão IIPPS- PJrcel. do SeruidoÍ
côn'prnsaç,o firrhc. entre fieginres Prei,ld.
Írctrdinientos de Apllcrçôes de Re.nrsôs Previdén.iários

Dedução de RÊ.eitã liff FomrcãodôfUNDEB

273,364,5A2,51
3A,7S2.0.í1,59

4,431,119,?2
18.500.714,,38

3.261.390,18

4,510.513,07

0,00

16€32.864,20

426.O77,06

20s.aa2,s7 4,oo
S7,345.05,1,00

31,195.19t,17
4.5?2.712,51

r,645,30
t01.575,1?

27.013.84ii,64
3,:t36.589,65

0,00
255.íill9,29

37.348S04,14
3.311.694,61

255.68r,29
13.311.695,22

345.32S.9a9,5,1
1AtO2.t9t,A1

10.915 482,51

11.336.13?,91

0,00

311r2,23
3.2327 19,59

15.a07.998.32

0,00
263.AÉ7.A33,7 4

1S At6.612,52
41.911.830,911

5245.209,35

5.421,711 ,70

331,432,.15

5 040 295,25
,H.054,220,53

4.603,464,32
381.{32,,15

1t.86a.t35,76
23.201.13,r,00

3.730.000,00
13531000,00

7243.000,00

103.000,00

51.000,00

823.000,00
0,00

226.190.400,00
54.514,000,00
33.516.000.00

5.523.000,00
1800,00

100 812.000,00

155.000,00

32,11e,160,00
4.522.000,00

155.000,00

363.,í16,320,19
47,532,285,00

22.364,495,04
6.511.265,00

10.563 935,00

11.037.585,00
7.541.570,00

107.635,00

53 295,00
3.312.095,00

11,406,1?5,00
10.s4!.91s,00

865.2ó0,00
0,00

76.147,130,00
4t.024,224,04

5.77t,535,00
1.881,00

s3.295,00
133.268 834,19

34.O22 71:15,0A

3.1s0.s45,00

161975,00
2.933.570,00

11.357 .O37,20

24.599.6L2,2A

371 .952,972,99

23.259.490,80

1t,479-0Aa,40
't 443.232,4o

55.,126,30

7t.862.422,OO

301,901.319,39
79.193.015,20
42.665.1A3,a0

1.956,24

55.426,a0

2,27 6.566,80
0,00

r68 454,00
:1.103.112,8u

,ç3,011;lla,69

163.454,00
9.224.75A,40

25583596,69

392.239.59É,37
s1,3ú2.r65,59

14.138.699,55

3.442.2r2,93
t 1.912.997,91

116.17t,75
24.8r3,3H
57.521,')3

12,310.821,55

iJ13,313.149,27
32.186.5t1,17

6.229.286,98
2.n30,19

5?.S21,93
143.333.705,93
)6',121200,t2
3.400,421,03

t,1.6i|7,1,16,53
4333.214,06

9.573.454,:27

26550 656,64



MUNICÍPIO DE ITAITINGA
LEI DE DIRETRIZES ORçAI\IEN'TARIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS AtiUAIS
lll - DESPESÂ

Exercício Financeiro de 2026

Alt.4q, § 2!, inciso ll da LRF

indices zo2s 2026 2027
indrrus de lnÍlaçào 4,SOa/r 4,Í\lto/a 3,7Ílt'/i

[4eta Taxa Sclic ' l'i» de período [% â.a.) 1,604/0 2.toti,Í) 2,0041,

Rs 1,00

tJXECUl',ADÁ ORÇADA PRIVIS^0
2023 2024 2025 2026 zo27 20za

DESPESAS CORRENTES (t)
Pessoâl e Encirgos Sociais

Juros e f,ncarBos dâ Divida
Outras Despesas Correntes
DESPESÂS DE CÂPtTAL (t t)
lnvestimentos
lnversóes Finânceirâs
Amortizaçâo da Dívide

RESERVA DE CONTIGÊNCIA tIII)

240.O59.37 0 ,7 4
137.262.867,91

0,00
10?,7 96,5O2,43

17 .o7 3 .A7 4,92
15.000.396,75

0,00
2.O7 3 .474,17

0,00

285.581,818,86
153 .97 Z.A3A,7 I

0,00
131.608.980,15

2A.562.319 ,10
26.785,967,30

0,o0
7.71 6.357 ,aO

0,00

252.O7 4.7 AA,OO

148.523.368,00
1.201.000,00

102.35 4.420,OO

60.449.852,00
58.16S.852,00

4S2.000,00
1.832.000,00
4.745.000,00

316.910.884,46
t7 0.527 .149 ,7 I

7.694.A97,95
144.688.836,80
39,953.306,03
34.816.686,50

157.446,67
4.97 9.77 2,86
4,966.r77,A5

325,432.5OO,99
17 s 3aL.769,27

7.A7 2.A62,23
t4a.L7 A.469,49
41.451.854,81
36.209.353,96

163.744,53
s.D7 4.7 56,32
7.OO4.424,96

337.850.341,55
1AZ.OlO.S77,46

2.O60.74A,45
153 .7 7 9.615 ,64
42,92A 333,O6
'.t7.578.067,54

169.934,08
5.180.331,45
7 .O4Z.AD7 ,35

TOTAL 257.133.245,66 314.144.1s7,96 377 .27 3.640 ,OO 361.830.368,34 367.889..180,76 '.ra1.821 .4A7 ,96

CATEGORIA ECONÔMICA E GRT]POS DE NATUREZA DL'DESPESÁS



Art. 4!r, § 2!, inciso ll da I.RF

lndices zo26 2027 zo2a
Índíces de Inflação 4,50tYo 4,001/o 3,7Ath,

Meta Taxa Selic - fim de período (70 a.a.) 1,60tN, 2.001ya 2,004/a

R$ 1,00

CATEGORIA ECONOMICA I GRUPOS DE NATUREZA DE DI]SPISAS
EXECUTÁDA ORÇADA PREVISÃO

2023 2024 2025 2026 2027 202A
DESPESAS CORRENTES (I)
Pessoâl e Encargos Sociais

luros e EDcargos da Dívida
Outras Despesas Correlrtes
DESPESAS DE CAPITAL III)
IÍrvestimelrtos
lnveI§ôes Fiuanceiras
Amortizaçâo da Divida
RISERVA DE CONTTGÊNCrA 0n)

17.519.426,91
76.687 .268 ,23

0,00
832.158,68

340.338,02
340.33A,02

0,00
0,00
0,00

79 .7O7 .4OS ,7 7

18.258.973,90

0,00
84ts.431,a7

7 01.7 54,39
7 01.7 54,39

0,00
0,00
0,00

20.2a9.000,00
18.560.000,00

1.000,00

1.728.000,00
13 2.000,00
10 0.000,0 0

0,0 0

3 2.0 00,0 0

3.745.000,00

79.825.6A1,72
,8.638.007,68

3 48,3 3

I .1a7 .325 .7 7

40a.975,52
397 .828,86

0,00

77.1.46.67

1.248.333,33

20.67A.7 0A,99
19.383.527,98

362,27
1.2:,4 .818,7 4
425.334,54
413.7 42,0L

0,00
| 1.592,53

7.294.266,67

27.394.O96,79
20.176.225,34

37 5,96
7.281.49 4 ,BB

441.412,79
429.38t,46

0,0 0

12.030,7 3

7.347.341,75
TOTAI, 77.459.764,93 19.809_160,16 24.r 66.000,00 21 .482 .990 ,57 22.342.310,20 23 .7 46.Ít49 ,52

MUNICÍPIO DE ITAITINGÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOI,OGIA É MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
III - DESPESAS COM RPPS

Exercicio Financeiro de 2026



I I]IDI DIRETR'Z[S ORç^MINTARI^S
\r.ToDn, ôr,rÁ F vrr(ier^ nr rÁ

II. AíiIiUI,T^DOPiIMÁiIO E NOiNNÁI

DrsPes11s N/io IR,Àr/iRr^s Dr.ÁPri^L

DESPESÂ§ CORRENTES (EXCEIO FONTES RPPS) (XVIII]
1"5rúil ! Eh.JrAosSodris
luros r Etr.irsôrdr Divid.lxlY)
otrrris lrÉsp.srs Corrents

DÉ51'E§Á5 PR|MÁRIÂ§CORRENÍFI (EXCEIO FONTES RPPS) (XX) = (Xvllt,XtX)
DESPESIS PRrMÁRrlscoRRE'{TEs (CoM FoNT€S RpPs) tX$)
D[SPE§^S NÀo PRrMÁRr^s coRREr{TES (Cou FoNTEJ nPPS) t/ü[)
D[SPES^S DECAPTTÁt. (EXCETO TOXTES RPPS) (XXnD

l1 .e*ào d€ EnrDréninrose Flnrnriàmetrbs {Íxlvl

^qu'eLç;o 
dc TíulD de rrpitll É lnl.8rilrziúo íxxv)

Aqnjiçi. d. Tfttrlôdr CrÁdlto lXxVll
lreh,,r ln!eisóêr Êinrn.êntrs

Atr'ortrziçio dr Divtrlà (xxvrr)
DüSPFrÁS PRrúÁRr^S D[ CÁP|I^L (Êx.EIo FONTES [PPS) lxxv[r) r lxxllr. (XXrv+XXv+x
R[5EnVA DE CONrrr{GÊNCrÁ (XXrx]
Df,SPESI§ PRIMÁRi^S DE ôAP|T L ((OM fOr{TES RppS) (XX.'{)

RECEIT^S CORRENTE§ {ElCmO FONTES nPPS) (t)
I nrn ostos, Trras . ContÍi hú I íô.s d€ M.lhôria

lss
ITBI

oun os I'nI[sos,Tàhs e contriburçõesde Mslhorir

Âpri.iN€s Firrnr.nrs (lll
otrtrii Re!etrls P!!'inrorials

Transírrên.las corrêrt.s

TtunsíÚô.r'àsd,, LC 6ll193'l
Tr rn'Êrên.hsdôFUNL)DB

0.tuats Redr,s corrcrtcs
Ounrs Re.drs lrnâi.ri,rs (rlll
Re..irN CorrÊnte! Àestlntes

RECETT^S PRTMiRlrSCORRENTTS (EXCETO FOXTES RPPS) (rU = U - (I + llr)l
RECflTÁS PRrMÁRlÁS cOARENÍEs (COM TONTESRppS) (V)
RECE|TTIS NÀO PR|MÁRIÁSaORRENTES (COM FONTES RPPS) tvt)
Rlif,E|TIS DI CIPTTÀL (f,XCETO FONTIS iPP§) (VtD

opchçó.s d. crédlro [vrIq
Àmo.tiação de [npróstlmor (lX)

HÊ.rltas dr Alienrçto dê l.veÍiirertos Trmporó.ios {Xl
Íl.renrs Jc^lrerrrio dd lnve$ihenroslÚháiênt6 (XI)

0!.'JsÁlrríi!ó*11éBshs
Tr.niÍ.rancl.i de Ceplt.l

ü .rrTÉn\i.Íôn.'rs Jd crntuI
0urr!s Rucêilrs dê C.pitel
oukas Rc..úrs dcCápir.lNào Primi'i,s lill)
OuIrs lt!.eius ds Í:!Diralttimáriis

iEcEtTASPRtiíÁRt^§Df,C^PITÁLIIXCETOFONTESnPPSIülr0=Ivlt-(Vlfl+rX+XrXt+X ]
trDCErÍ^S PR|MÁRIÂS DECÀprÍÀL (COM rONTÊS RPPS) (XrV)
RIiCSITÂ5 NÀOPRIÚÁRI^S DÉ CAPITAI- íCOM FONTES ÀPPS) íXVl
R[r]EITA Í,RIÀ,1ÀRlÁ TOTÀ1, ÍXVll = ÍlV +V+Xll, + XlVl

DESPrl^ PRI tlâRlÁ TOTÁL ()iüX,l] = IXX a XXI r /üVlll+XXIX +:fiXl
DFSPaSA PRIMÀRtÁ TOT^t.(EXCETO FON1 [S RPPST íXXX D = íXX + XXVrrr + XXIXI

R[sr]l,TlDo PI MÁRto tcoNt RlPsl "ncinü dr r.inhi Íxxxtvl = Íxu xxxlt
RLSI r.r'/\DoP&rÀrrRro ísr,M Rr,Psl À.inri da t.r,rhr lxxtvl = ÍIv|I.txxlt0
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MITA fISCAI PÀRAO RESIILTÂDO PRIMÁRIO

ril.r.' lir.'Llr noÂne\odê \lrtrs Éis..rÁ dr tt)o

l', ^ f:: I rL*o\ r f n',LriA r|1t d,iL rs 
^t 

v,( tErrt:lô Rrr§J (xxxv )



D \tr,trilir d.( c..i:rrr

I )R\Ds , P.'a r r",tr.$,do! txl.rl
I rl),,i!iú:rl(nr! !6r\j],,$\'r,LtrJr.

Dfl :r ll,Lr.,!JFrtr.xL.úo5

oÂ coNsol IDÀtiÀ (xxxlrl
cÁt.alLo Do REslrLT^Do NoMtN^t,

DIVIDÂ CI)NSOLIDÂDÂ I.I
RFStrl.TiDo NOM$i^L ÍSârÍ Rl'PS). 

^6â110da 
Linha ÍXLrn)= (XLrlà -rLIb)

r'D'\idrft,rolidr rLqu,tlJdn.x.r.i.iod.202

METÂ TISCÂL PÁII4 O RESüLTÁDO NOMINÂL

tlstr hrrd i no n r!\,1d. NlrLr! lrr,.,Ls d) LDI) rrJÍ,, o e\r'.n r, dc r!.tp,ôD,i:

^tl§r 
MrrloDoLócrco

o Do\rr,l)0D.\§ DtNr\ts

xt,vl } xLYII + xLvnll +/. íxl,lxll
RESU LTÁ lr0 I(OMINÁL (SEll RPPs) ÁIUSTÂDO.Âbnixô di Linha (l-) = IXL!ll + (XLú ' XLV .

TNIORM^çôtiS ADtCtON.^lÍ

s,\LD! Dti lixElcícr0s,1NTEHt0RLs

, r,i t irrüoUr lki! r ÀL Lu, i. Tt..Lbr,((ir ! r (i i.ltrrs 
^d'i 

únrLs
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